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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE INTERNET 
STARLINK OU SIMILAR NA PRACINHA DA 
COMUNIDADE DO BREJAL 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de instalação de internet via satélite: Starlink ou 
similar na pracinha da comunidade do Brejal. 

A implantação desse serviço trará inúmeros benefícios para os moradores, 
especialmente por se tratar de uma região onde o acesso à internet de qualidade 
ainda é limitado. A Starlink é uma tecnologia moderna, que oferece conexão rápida 
e estável, sendo ideal para áreas rurais. 

A disponibilização de internet na pracinha permitirá: 
 • Acesso à informação e estudos para crianças e jovens 
 • Apoio aos produtores rurais (notas, consultas, serviços online) 
 • Comunicação mais fácil entre os moradores 
 • Inclusão digital da comunidade 
 • Possibilidade de instalação de câmeras de segurança 
 

Além disso, por ser via satélite, a instalação é simples e não depende de 
infraestrutura de cabos ou torres, bastando um ponto com boa visibilidade do céu. 

Dessa forma, solicito a análise e apoio para a implantação desse serviço, que 
certamente contribuirá para o desenvolvimento e qualidade de vida da comunidade 
do Brejal. 

 
 

Marilândia, 06 de abril de 2026.  
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